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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 22 de julho de 2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício da Presidência

P O R T A R I A  Nº  1622 /2014

O VICE-PRESIDENTE, no exercício da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, ao apreciar o pedido constante do Processo Administrativo nº 8509628-84.2014.8.06.0000.

RESOLVE designar o Dr. ROBERTO SOARES BULCÃO COUTINHO COUTINHO, Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal 
da comarca de Fortaleza, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 3ª Vara da Comarca de Crateús, durante vacância, 
até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 25 de julho de 2014.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

P O R T A R I A  Nº  1532/2014

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, no uso de suas 
atribuições legais, ao apreciar o Processo Administrativo nº 8509720-59.2014.8.06.0001,

R E S O L V E designar o Dr. MAGNO ROCHA THE MOTA, Juiz  Substituto Auxiliar da 4ª Zona Judiciária, para presidir a 
cerimônia de casamento civil dos nubentes Márcio Façanha de Menezes e Natalya Luize Colares Vieira, a realizar-se no dia 14 
de  agosto de 2014, às 16:00 horas, na Comarca de Fortaleza, cujo processo de habilitação tramita junto ao Cartório Botelho, 
situado na mesma Comarca.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 10 de julho de 2014.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1590/2014 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8510370-12.2014.8.06.0000, 
designar, PEDRO KELLY DE LIMA ALCÂNTARA, Técnico em Telefonia, matrícula 93346, para acompanhar serviços telefônicos 
no Fórum da Comarca de Maracanaú no dia 22/07/2014, concedendo-lhe 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais), totalizando R$ 90,00 (noventa reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de 
Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 22 de julho de 2014.

SAMUEL DE MELO SOUSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1591/2014 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 7º, Resolução nº 09/2013, publicada no 
Diário de Justiça do dia 23 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8510337-22.2014.8.06.0000, 
designar, DANIEL HENRIQUE PIRES CABRAL, Analista Judiciário, matrícula 7815, para acompanhar serviços de instalação de 
aparelhos de ar-condicionado nos Fóruns das Comarcas de Umirim e Itapajé no dia 22/07/2014, concedendo-lhe 0,5 (meia) 
diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 90,00 (noventa reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 22 de julho de 
2014.

SAMUEL DE MELO SOUSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº1598/2014.

Dispõe sobre lotação de servidor.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará , no exercício da Presidência, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com Processo Administrativo 
nº 8510242-89.2014.8.06.0000,


